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PROJETO DE LEI N• 001/2025 

CÃMAIIA MUNICIPAL 
(Ul,'IIALNO'I00Cil'tAVI "1 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no Quadro 

de Pessoal da Câmara Municipal de Curral Novo do 

Piauí e dá outras providências.'" 

A Mesa Dire tora da Câmara Municipal de Curral Novo do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plená rio aprovou e e la promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 g. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Curral Novo do Piauí, os 

seguintes cargos de provimento e fetivo, a serem preenchidoii mediante concurso público de 

provas ou de provas e tltulos: 

J - 01 (um) cargo de Age nte Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

sema nais e vencimento me nsal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) ; 

II - 01 (um) cargo de Auxilia r de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais e vencimento mensa l de 01 (hum) salário mínimo vigente. 

Art. 22. As atribuições, requis itos e demais especificações dos cargos criados por esta Lei 

constam do Anexo I, que passa a integrar esta norma para todos os fins legais. 

Art. 32, As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipa l de Curral Novo do Piauí, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4 2 • Esta Lei entra em vigor na da ta de s ua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Curral Novo do Piauí, 08 de abril de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO 1 - ATRIBUIÇÕES, ESCOLARIDADE E REQUISITOS DOS CARGOS EFIITIVOS 

CRIADOS 

cargo: Age nte Administrativo 

Quantidade d e vagas: 01 

Carga horária: 4,0 horas s emanais 

• Ve ncime nto: R$ l .600,00 (um mil e seiscentos reais) 

• Escola rida de mínima exig ida: Ensino Médio completo 

Atribuições principais: 

Executar a tividades adminis trativas de apoio, como contn;, le de docume ntos, e la boração 

de re latórios, o rganização de arquivos e a tendimento ao público; 

Operar s iste mas informatizados, rea lizar protocolos, digitação de textos, emissão de 

correspondê ncias e o utros serviços corre latos; 

Auxiliar no contro le de ma teria is, be ns patrimoniais e dema is recursos da Câmara; 

Presta r apoio às sessões e re uniões da Câmara q uando solicitado; 

Executar outras tarefas correlatas de te rminadas pela chefia imediata. 

cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

Quantidade de vagas: 01 

Carga horá ria: 40 horas semanais 

• Ve ncime nto : 01 salário mínimo vigente 

• Escolaridade mínima exigida : Ensino Funda me ntal incompleto 

Atribuições principais: 

• Executar serviços gera is de limpeza e conservação das dependê ncias da Câmara 

Municipal; 

Reco lher e acondicionar o lixo nos locais apropriados; 

Real izar serviços de copa e cozinha, qu.:indo necessário; 

• Auxiliar na organização de a mbie ntes para reuniões, sessões e e ve ntos; 

• Zelar pe la guarda, conservação e limpeza d os materia is e equipa me ntos utilizados; 

• Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimos( as) Senhores( as) Vereadores( as), 

CÂMARA MUNICIPAL 
(UOll',U h0\0 0C PlAUI 

A Câmara Municipal de Curral Novo do Piauí, comprometida com a lega lidade, 

transparência e eficiência da Administração Pública, submete à apreciação deste Plenário o 

presente Projeto de Lei, que visa à criação de dois cargos efetivos em seu Quadro de Pessoal: 

Agente Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais. 

A medida atende à necessidade de estruturação mínima da Câmara para o adequado 

funcionamento dos serviços legislativos e administrativos,_ garantindo a continuidade das 

atividades essenciais com pessoal concursJdo, conforme os princípios da moralidade, 

impessoalidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

A realização de concurso público é fundamental para fortalecer o quadro permanente de 

servidores, promovendo a profissionalização do serviço público e evitando a precarização das 

funções por meio de contratações temporárias ou terceirizadas. 

Os cargos propostos possuem atribuições básicas e essenciais para o suporte 

administrativo e operacional da Câmara Municipal, com vencimentos compatíveis com o piso 

nacional. A despesa decorrente da criação dos cargos será absorvida dentro dos limites 

constitucionais estabelecidos para o Poder Legislativo municipal, sem comprometer o 

equilíbrio orçamentário . 

Diante da importância da medida para o aprimoramento da estrutura administrativa 

do Poder Legislativo local, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa, 

solicitando sua aprovação. 

Curral Novo do Piauí, 08 de abril de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal 
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